
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

Câmara Municipal de Tapira. Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação. Processo Administrativo nº 018/2025. Dispensa de Licitação nº 012/2025. Assunto: Ratificação. Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA/MG, EM REGIME DE EMPREITADA, ABRANGENDO A RECUPERAÇÃO DO SISTEMA DE COBERTURA, SUBSTITUIÇÃO DE FORROS, TRATAMENTO DE TRINCAS, IMPERMEABILIZAÇÃO E PINTURA GERAL, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS. O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Vereador Luiz Carlos Lira Junior, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e no exercício da gestão administrativa desta Casa Legislativa; CONSIDERANDO a imperiosa necessidade da contratação, devidamente demonstrada no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), face aos riscos à salubridade do ambiente de trabalho e à integridade do patrimônio público decorrentes de patologias construtivas graves (infiltrações, danos em forros e revestimentos); CONSIDERANDO a requisição formulada pela Diretoria Geral, instruída com Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro elaborados por profissional habilitado (ART anexa), que justificam tecnicamente a intervenção proposta; CONSIDERANDO o disposto no inciso XI do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua administração indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada; CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 10, art. 18 e art. 32 do Decreto Federal nº 6.017/2007, bem como o inciso III do § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.107/2005, que legitimam a contratação de consórcios públicos pela administração direta dos entes consorciados mediante dispensa de licitação; CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Tapira compõe a estrutura administrativa do Município de Tapira (MG), ente devidamente consorciado ao CIMINAS (Consórcio Interfederativo Minas Gerais), conforme legislação municipal autorizativa vigente; CONSIDERANDO que o valor global da proposta apresentada pelo CIMINAS, no montante de R$ 172.447,50 para a execução da obra, encontra-se compatível com os preços de mercado, tendo sido balizado pelas tabelas oficiais SINAPI e SETOP com aplicação de desconto de 6% (seis por cento), conforme atestado no Relatório de Custos e no Parecer Técnico da Engenharia; CONSIDERANDO a regularidade da documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira do contratado, conforme certificado no Relatório de Análise Documental emitido pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio; CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica desta Casa, que opinou pela legalidade e regularidade formal do procedimento de Dispensa de Licitação; DECIDO: RATIFICO o presente procedimento de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021. ADJUDICO o objeto da contratação ao CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS – CIMINAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 19.493.732/0001-99, com sede administrativa em Araxá/MG, representado por seu Presidente, Sr. Frederico Ozanan Rangel. AUTORIZO a realização da despesa no valor total de R$ 181.069,88 (Cento e oitenta e um mil, sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos), sendo: R$ 172.447,50 referente à execução dos serviços de engenharia (obra); R$ 8.622,38 referente à taxa de contribuição administrativa ao Consórcio (5%). DETERMINO a emissão da Nota de Empenho e a convocação do adjudicatário para a assinatura do Contrato Administrativo ou instrumento equivalente, no prazo legal. Publique-se o extrato desta ratificação no sítio oficial da Câmara Municipal, em cumprimento ao princípio da publicidade e transparência (art. 94 da Lei nº 14.133/2021). Tapira (MG), 09 de dezembro de 2025. Ver. Luiz Carlos Lira Junior. Presidente da Câmara Municipal.

